
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

DECRETO   Nº        14.390           , DE       27        DE       JANEIRO         DE           2017.

Substitui  membro  do  4º  Conselho
Tutelar de Porto Velho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da atribuição
que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho e
tendo em vista o que consta no Ofício nº 146/2017/DRH/GAB/SEMASF, de 25 de Janeiro de
2017.

R E S O L V E:

Nomear ENEDILSON LOBATO DA SILVA,  1º Suplente,  em substituição ao
Titular MARCONDES EVANGELISTA DE SOUZA, no cargo de Conselheiro do 1º  Conselho
Tutela de Porto Velho , nomeado pelo Decreto nº 14.094, de 11 de Janeiro de 2015, no período
de 01.02.2017 a 02.03.2017.

HILDON DE LIMA CHAVES
Prefeito
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